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I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do pedido de credenciamento da Faculdade de Estética CEMEPE, com sede 

no município de Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a Educação a Distância (EaD), protocolado no sistema e-MEC sob 

o nº 202124675, juntamente com o pedido de autorização para funcionamento de um curso 

superior, a saber:  

 
Processo nº Código do Curso Curso 

202124686 1590497 Estética e Cosmética 

 

As informações a seguir, extraídas do Parecer Final da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior (SERES), contextualizam o histórico do processo de 

credenciamento da Instituição de Educação Superior (IES): 

 

[...] 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

 

[...] 

O relatório (código de avaliação: 176071), emitido pela comissão de 

especialistas designada pelo Inep, é resultado da apreciação ocorrida no período de 

10/04/2023 a 12/04/2023, nos endereços: Rua Edgard Coelho, 100, bairro Serra, Belo 

Horizonte/MG, CEP: 30220-050 e Avenida do Contorno, 4.852, 6º andar, bairro 

Serra, Belo Horizonte/MG, CEP 30110-031, e apresenta os seguintes conceitos para 

os eixos elencados no quadro 1 a seguir: 

 
Quadro 1: Conceitos Final e dos Eixos do Relatório de Avaliação 

Eixo/Conceito Final Conceito 

Eixo 1: Planejamento e Avaliação Institucional 4,33 

Eixo 2: Desenvolvimento institucional 3,80 

Eixo 3: Políticas acadêmicas 3,88 

Eixo 4: Políticas de gestão 4,29 

Eixo 5: Infraestrutura 2,65 
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Conceito Final 4 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco, para corroborar a 

atribuição dos conceitos, poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

O relatório de avaliação in loco, referente ao processo em voga, foi 

impugnado por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior e 

pela instituição na fase de manifestação. E, com base nos argumentos apresentados, a 

CTAA conheceu do recurso, e, no mérito, deu-lhe provimento, estabelecendo a 

alteração dos conceitos atribuídos aos indicadores impugnados, conforme relatado no 

voto abaixo: 

 

IV - VOTO 

Ante o exposto, presentes os pressupostos de admissibilidade das 

impugnações analisadas, interpostas pela SERES e IES, esta relatoria 

manifesta-se por conhecer dos recursos e, no mérito, reformar o Relatório de 

Avaliação, alterando o conceito dos indicadores abaixo indicados e mantendo 

inalterados os demais indicadores: 

5.5: de 1 para 2 

5.10: de 2 para 4 

5.17: de 3 para 2 

III. DECISÃO DO CONSELHO 

A CTAA vota pela reforma do relatório da Comissão de Avaliação. 

 

É necessário observar que os conceitos das dimensões estão diretamente 

relacionados aos dos indicadores. Em decorrência disso, o quadro atualizado das 

dimensões, após a deliberação pela CTAA, é apresentado no quadro 2 a seguir: 

 
Quadro 2: Conceitos Final e dos Eixos do Relatório de Avaliação, após apreciação da CTAA 

Eixo/Conceito Final Conceito 

Eixo 1: Planejamento e Avaliação Institucional 4,33 

Eixo 2: Desenvolvimento institucional 3,80 

Eixo 3: Políticas acadêmicas 3,88 

Eixo 4: Políticas de gestão 4,29 

Eixo 5: Infraestrutura 2,77 

Conceito Final Faixa 4 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

 

[...] 

4.2. Da análise do mérito 

Com relação aos conceitos atribuídos aos cinco eixos do instrumento de 

avaliação in loco, destacamos abaixo os que obtiveram conceitos inferiores a 3, com 

os respectivos indicadores motivadores do resultado insatisfatório: 

 

EIXO 5 – INFRAESTRUTURA (2,77): 

5.1. Instalações Administrativas – Conceito 2  

5.3. Auditório(s) – Conceito 1  

5.5. Espaços para atendimento aos discentes – Conceito 2 

5.6. Espaços de convivência e de alimentação – Conceito 2 



e-MEC Nº: 202124675 

Alysson Massote – 202124675  3 

 

5.7. Laboratórios, ambientes e cenários para práticas didáticas: infraestrutura 

física – Conceito 2 

5.8. Infraestrutura física e tecnológica destinada à CPA – Conceito 2 

5.9. Bibliotecas: infraestrutura – Conceito 2 

5.17. Recursos de tecnologias de informação e comunicação – Conceito 2  

Por fim, no item 6.6, quando a comissão é instada a redigir uma breve análise 

qualitativa sobre cada eixo, No Eixo 5, são apontadas as seguintes fragilidades: 

No Eixo 5, para a avaliação da Infraestrutura, esta Comissão valeu-se 

principalmente da visita técnica às respectivas áreas objetos de análise, das reuniões 

com dirigentes, docentes e corpo técnico-administrativo e do “Plano de Avaliação 

Periódica dos Espaços e de Gerenciamento da Manutenção Predial”. A partir disso, a 

Comissão entende que a infraestrutura apresentada nos dois endereços ainda carece 

de investimentos para atender às necessidades institucionais e permitir início das 

atividades pedagógicas. No que se refere à infraestrutura de Biblioteca, a IES pareceu 

ter ignorado as exigências normativas (Portaria Normativa nº 11/2017, Art. 8º, § 1º) e 

as previsão de atividades presenciais do PPC do CST de Estética pois definitivamente 

não possuiu uma biblioteca que atenda as exigências mínimas de qualidade para 

atendimento aos estudantes, professores e pesquisadores da IES. Houve uma espécie 

de "terceirização da biblioteca", com transferência total da responsabilidade 

institucional pela gestão do acervo para uma empresa fornecedora de acervo de e-

books. Ademais, no sentido de uma gestão baseada em dados, os relatórios de acesso 

e de uso das obras na plataforma "BV Pearson", confrontados com os resultados de 

aprendizagem, poderão subsidiar o relatório de adequação do NDE sobre o 

referencial teórico. Assim, a IES poderá garantir à comunidade acadêmica o pleno 

acesso às obras indicadas na bibliografia e aos periódicos previstos em cada Unidade 

Curricular. (grifamos)  

No que concerne aos indicadores apontados no art. 5º da Portaria Normativa 

nº 20/2017, elencamos abaixo os que obtiveram conceitos abaixo de 3, com as 

respectivas justificativas que embasam a análise da comissão de avaliação e da 

CTAA.  

5.7. Laboratórios, ambientes e cenários para práticas didáticas: 

infraestrutura física 

Justificativa para conceito 2: o laboratório para práticas apresentado 

na visita virtual apresenta mesas e macas (2), alguns aparelhos relacionados 

ao curso de Estética foram apresentados, porém as notas fiscais e o relatório 

de patrimônio não foram disponibilizadas, não foi apresentado nenhum POP 

(Procedimento Operacional para Práticas) relacionado ao uso do laboratório 

e sobre as regras para segurança, o Plano de expansão de equipamentos 

somente cobre os laboratórios de informática. (grifamos) 

Justificativa da CTAA: Esta relatoria examinou o conteúdo inserido 

pela IES no FE, que expressa o compromisso da IES em oferecer ao estudante 

acesso aos laboratórios didáticos ao longo do curso. Considerando tratar-se 

de processo de credenciamento de IES que prevê atividades presenciais, após 

acessar à gravação da visita às instalações e examinar os atributos presentes 

nos critérios de análise do indicador manifesta-se pela manutenção do 

Conceito atribuído. (grifamos) 

 

5.17. Recursos de tecnologias de informação e comunicação. 2 

Justificativa para conceito 2: As TICs apresentadas asseguram 

minimamente a execução do PDI e as ações acadêmicas porém foi constatada 
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uma falha na acessibilidade comunicacional, o site da IES citado no 

formulário não está ativo, e a biblioteca não está integrada no sistema 

acadêmico o que não permite esta comunicação com os alunos. O sistema 

Acadêmico e o AVA permitem a comunicação através de mensagens ou email 

garantindo a acessibilidade comunicacional, não foi apresentado nenhum 

outro recursos tecnológico como meio de interação. Conforme deliberação do 

Subcolegiado da Avaliação Institucional Externa, em reunião de 13/9/2023, o 

conceito do Indicador 5.17 - Recursos de tecnologias de informação e 

comunicação foi alterado de 3 para Conceito 2. (grifamos) 

Justificativa da CTAA: Esta relatoria examinou a justificativa para 

atribuição do conceito ao indicador, bem como os atributos presentes nos 

critérios de análise associados ao Conceito atribuído, ao Conceito 2 e ao 

Conceito 4. Tendo consultado o Glossário do INEP [4ª Edição, p.104] para 

verificar o conceito de TIC, não identificando nos documentos, elementos que 

confirmem que os recursos de TIC viabilizam as ações acadêmico-

administrativas previstas, de modo a garantir a acessibilidade 

comunicacional, manifesta-se pela minoração do Conceito atribuído para 

Conceito 2. (grifamos)  

 

Em atendimento ao disposto na Portaria Normativa nº 23/2017, foi realizada a 

análise dos elementos de instrução documental, exigidos pelo art. 20, do Decreto nº 

9.235/2017, e constatou-se a ausência dos comprovantes de disponibilidade do imóvel 

da sede da mantida em nome da Mantenedora, a documentação apresentada refere-se 

a uma escritura pública, na qual figura como proprietárias do imóvel: Rozana 

Castorina da Silva, [...]e Sandra Lyon, [...]. 

Considerando a análise documental, o relatório de avaliação, constata-se que 

o pedido não atendeu, no âmbito sistêmico e global, suficientemente aos requisitos 

legais e normativos dispostos na legislação vigente, conforme elencado abaixo: 

 
Legislação Requisito  Resultado da Análise  

CONCEITOS 

PN nº 20/2017 - 

art. 3º, I 
CI igual ou maior que três 

Atendimento do quesito. Obteve conceito 

final maior que 3, conforme apresentado no 

quadro 2, do título 3, do presente parecer.  

PN nº 20/2017 - 

art. 3º, II e 

parágrafo único 

Conceito igual ou maior que três em cada 

um dos eixos contidos no relatório de 

avaliação externa in loco que compõem o CI 

  

Obs.: Conforme dita o parágrafo único, do 

art. 3º, da Portaria Normativa nº 20/2017, 

será considerado como atendido esse 

critério na hipótese de obtenção de conceito 

igual ou superior a 2,8 em um único eixo, 

desde que os demais eixos, e o conceito 

final, sejam iguais ou superiores a 3. 

Atendimento do quesito. Obteve conceito 

menor do que 3 em apenas um dos cinco 

eixos, tendo os demais eixos e o conceito 

final obtido conceitos iguais ou superiores a 

3, conforme apresentado no quadro 2, do 

título 3, do presente parecer.  

DOCUMENTAÇÃO 

PN nº 20/2017 - 

art. 3º, III 

Plano de garantia de acessibilidade, em 

conformidade com a legislação em vigor, 

acompanhado de laudo técnico emitido por 

profissional ou órgão público competentes; 

ou alvará de funcionamento válido à época 

do carregamento no sistema e-MEC (regra 

válida para documentos anexados a partir 

de 1º/01/2019) 

Documentação inserida no processo. 
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PN nº 20/2017 - 

art. 3º, IV 

Atendimento às exigências legais de 

segurança predial, inclusive plano de fuga 

em caso de incêndio, atestado por meio de 

laudo específico emitido por órgão público 

competente; ou alvará de funcionamento 

válido à época do carregamento no sistema 

e-MEC (regra válida para documentos 

anexados a partir de 1º/01/2019) 

Documentação inserida no processo.  

PN nº 20/2017 - 

art. 3º, V 

Certidão negativa de débitos fiscais e de 

regularidade com a seguridade social e o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

Documentação inserida no processo.  

INDICADORES 

PN nº 20/2017 - 

art. 5º, I 

Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 2.6: PDI, Política Institucional 

para a Modalidade EaD 

Atendimento do quesito, conforme relatório 

de avaliação reformado pela CTAA. 

PN nº 20/2017 - 

art. 5º, VII 

Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 5.7: Laboratórios, Ambientes e 

Cenários para Práticas Didáticas - 

Infraestrutura Física 

Não atendimento do quesito: obteve 

conceito inferior a 3, conforme relatório de 

avaliação reformado pela CTAA.  

PN nº 20/2017 - 

art. 5º, II 

Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 5.13: Estrutura de Polos EaD 

Não se aplica, não houver previsão de 

Polos EaD  

PN nº 20/2017 - 

art. 5º, III 

Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 5.14: Infraestrutura Tecnológica 

Atendimento do quesito, conforme relatório 

de avaliação reformado pela CTAA.  

PN nº 20/2017 - 

art. 5º, IV 

Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 5.15: Infraestrutura de Execução 

e Suporte 

Atendimento do quesito, conforme relatório 

de avaliação reformado pela CTAA.  

PN nº 20/2017 - 

art. 5º, V 

Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 5.17: Recursos de Tecnologias de 

Informação e Comunicação 

Não atendimento do quesito: obteve 

conceito inferior a 3, conforme relatório de 

avaliação reformado pela CTAA. 

PN nº 20/2017 - 

art. 5º, VI 

Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 5.18: Ambiente Virtual de 

Aprendizagem 

Atendimento do quesito, conforme relatório 

de avaliação reformado pela CTAA.  

 

5. DOS CURSOS EaD VINCULADOS 

Por oportuno, é necessário informar que os pedidos de autorização dos cursos 

pleiteados passam por apreciação da Seres, que analisa, com base em padrões 

decisórios definidos em normativo próprio, os elementos da instrução processual, a 

avaliação do Inep e o mérito do pedido para preparar seu parecer. O(s) parecer(es) 

final(is) do(s) curso(s) EaD vinculado(s), que se encontra(m) anexo(s) a este, 

apresenta(m) a(s) seguinte(s) deliberação(ões):  

 
Processo nº Código do Curso Curso Resultado do Parecer da Seres 

202124686 1590497 ESTéTICA E COSMéTICA Indeferimento 

 

6. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, e por não estar em consonância com os requisitos dos 

Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e 

nos termos das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017 e nº 11, de 22 

de junho de 2017, esta Secretaria manifesta-se pelo indeferimento do pedido de 

credenciamento institucional para oferta de cursos superiores na modalidade à 

distância, tendo em vista a instituição não ter atendido, no mínimo e cumulativamente, 

os critérios constantes dos arts. 3º e 5º, da Portaria Normativa MEC nº 20/2017. 

 

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 
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[...] 

Assunto: Autorização de curso superior na modalidade de Educação a 

Distância (EaD).  

Processo vinculado ao Credenciamento EaD nº 202124675. 

 

[...] 

Curso  

Denominação: ESTÉTICA E COSMÉTICA - TECNOLÓGICO  

Código do Curso: 1590497 - ESTÉTICA E COSMÉTICA 

Modalidade: Educação a distância (EaD). 

Vagas totais anuais (processo): 80 Vagas 

Carga horária (processo): 2120 horas 

 

[...] 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

 

[...] 

A avaliação efetuada no âmbito do presente processo ocorreu no período de 

29/05/2023 a 30/05/2023, no endereço: Rua Edgard Coelho, 100, Serra, Belo 

Horizonte/MG, tendo como resultado o relatório de avaliação de código 176072 e 

apresenta os seguintes conceitos para as dimensões relacionadas no quadro 1 abaixo: 

 
Quadro 1: Conceitos Final e das dimensões do Relatório de Avaliação 

Dimensão /Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica  3.50 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial  3.86 

Dimensão 3 - Infraestrutura  3.44 

Conceito Final 04 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise.  

 

[...] 

Com relação à fase de manifestação, tanto a Secretaria quanto a IES não 

impugnaram o Relatório de Avaliação. 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

 

[...] 

4.3. Da análise do mérito  

Acerca das exigências previstas no art. 13 da Portaria Normativa nº 20/2017, 

seguem os devidos esclarecimentos:  

 
Portaria 

Normativa 

nº 20/2017 

Requisito Resultado da Análise 

Art. 13, I Conceito de Curso igual ou maior que três.  

Atendimento do quesito, conforme 

apresentado no quadro 1, do título 3, do 

presente parecer.  

Art. 13, II 
Conceito igual ou maior que três em cada uma 

das dimensões do Conceito de Curso.  

Atendimento do quesito, conforme 

apresentado no quadro 1, do título 3, do 
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Obs.: Conforme dita o § 4º, do art. 13, da 

Portaria Normativa nº 20/2017, será considerado 

como atendido esse critério na hipótese de 

obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em 

uma única dimensão, desde que as demais, e o 

conceito final, sejam iguais ou superiores a 3.  

presente parecer.  

Art. 13, IV, 

a 

Conceito igual ou maior que três no Indicador 

1.4: Estrutura Curricular; 

Atendimento do quesito, conforme relatório 

de avaliação 

Art. 13, IV, 

b 

Conceito igual ou maior que três no indicador 

1.5: Conteúdos Curriculares; 

Atendimento do quesito, conforme relatório 

de avaliação  

Art. 13, IV, 

c 

Conceito igual ou maior que três no Indicador 

1.6: Metodologia;  

Atendimento do quesito, conforme relatório 

de avaliação  

Art. 13, IV, 

e 

Conceito igual ou maior que três no indicador 

1.16: Tecnologias de Informação e Comunicação 

(TIC);  

Atendimento do quesito, conforme relatório 

de avaliação  

Art. 13, IV, 

d 

Conceito igual ou maior que três no Indicador 

1.17: Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA).  

Atendimento do quesito, conforme relatório 

de avaliação  

Art. 13, § 2º, 

I e II 

Cumprimento das Diretrizes Curriculares 

Nacionais ou da carga horária mínima do curso. 

Atendimento do quesito, conforme relatório 

de avaliação 

 

Por oportuno, é necessário informar que o pedido credenciamento EaD 

vinculado, processo nº 202124675, passou por apreciação da SERES, que analisou, 

com base em padrões decisórios definidos em normativo próprio, os elementos da 

instrução documental, a avaliação do INEP, o mérito do pedido e, por fim, preparou o 

parecer que resultou no seu indeferimento. 

 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, apesar de o curso atender aos requisitos dos Decretos nº 

9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se pelo indeferimento do pedido de autorização do 

Curso - 1590497 - ESTÉTICA E COSMÉTICA, TECNOLÓGICO, solicitado pelo(a) 

FACULDADE DE ESTÉTICA CEMEPE, com sede no endereço: Rua Edgard Coelho, 

100, Serra, Belo Horizonte/MG, mantido(a) pelo(a) CEMEPE - CENTRO DE 

MEDICINA ESPECIALIZADA, PESQUISA E ENSINO LTDA., por perda de objeto, 

em função do indeferimento do processo principal de Credenciamento EaD nº 

202124675, ao qual o presente processo se encontra vinculado. 

 

Esses são os fatos.  

 

Considerações do Relator 

 

Infere-se que a IES obteve conceito final igual a 4 (quatro). Inobstante a isso, segundo 

o relatório da SERES, contata-se que elanão atendeu a legislação vigente no que concerne às 

determinações trazidas pelo artigo 5º, incisos VII e V da Portaria Normativa MEC nº 20, de 

21 de dezembro de 2017, auferindo conceito menor que 3 (três) em um dos 5 (cinco) eixos, 

qual seja, o Eixo 5 – Infraestrutura. 

O curso superior vinculado de tecnologia em Estética e Cosmética (processo e-MEC 

nº 202124686), atendeu aos requisitos dos Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 

9.057, de 25 de maio de 2017, e os termos das Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de 21 de 

dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 2017, mas restou prejudicado por perda de 

objeto, em função do indeferimento do processo principal de credenciamento EaD. 
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Diante das avaliações diferentes feitas por 2 (duas) comissões quanto à Dimensão 

Infraestrutura, destaca-se a importância de se observar o disposto no § 4º, do artigo 19 do 

Decreto nº 9.235/2017, que diz: “A avaliação externa in loco, realizada pelo Inep, 

institucional e dos cursos será realizada por comissão única de avaliadores”, bem como o 

artigo 5º da Portaria Normativa MEC nº 23/2017, onde temos: “Encerrada a fase de análise 

documental e exarado o despacho saneador, o processo seguirá ao INEP, para realização da 

avaliação in loco, por comissão única de avaliadores, com perfil multidisciplinar, nos termos 

de normativo próprio expedido por aquele órgão.” 

Neste contexto, em convergência com as recomendações da SERES, o pedido de 

credenciamento da IES deve ser indeferido. 

A partir dessas considerações, passa-se ao voto. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto 

desfavoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância, da Faculdade de Estética CEMEPE, com sede na Rua Edgard Coelho, nº 100, bairro 

Serra, no município de Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais, mantida pelo CEMEPE – 

Centro de Medicina Especializada, Pesquisa e Ensino Ltda., com sede no mesmo município e 

estado. 

 

Brasília (DF), 24 de janeiro de 2024. 

 

 

Conselheiro Alysson Massote Carvalho – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 24 de janeiro de 2024. 

 

 

Conselheiro Henrique Sartori de Almeida Prado – Presidente 

 

 

Conselheiro Paulo Fossatti – Vice-Presidente 

 


